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1 INTRODUÇÃO


Sociedade é a representação que se ocorre por meio de um contrato em que duas ou mais pessoas se obrigam a conjugar esforços e/ou recursos em prol de objetivos em comum, de exercer atividades econômicas ou para simplesmente compartilhar os resultados.


Sendo assim, os vários tipos de sociedades existentes, nos auxiliam e são responsáveis pela forma como as futuras sociedades irão se enquadrar no mercado, obtendo cada uma, suas características que as diferenciam das demais.

1.1 Problema de pesquisa


Quais são os fatores determinantes e enquadramento da natureza jurídica da sociedade.

1.2 Objetivo geral


Evidenciar quais fatores influenciam e determinam o enquadramento da natureza jurídica da sociedade.
1.3 Objetivos específicos

a) Elencar as possibilidades de natureza jurídica para as sociedades;

b) Analisar a influencia jurídica nos tipos de sociedades; e

c) Apontar os tipos mais comuns de sociedades empresárias.
1.4 Justificativa


Este trabalho é importante não só para nós estudantes de contabilidade, mas também para as demais pessoas, uma vez que abrir uma empresa hoje em dia esta se tornando algo cada vez mais comum. Se os sócios não souberem as características da sociedade empresária que pretendem abrir, poderão levar a mesma a obter um resultado negativo ou até mesmo a falência.


Devido à importância que as empresas representam para o crescimento do país, este trabalho se justifica em caracterizar as Microempresas, Sociedades Limitadas, Sociedades Anônimas, que são as sociedades mais presentes no Brasil a fim de esclarecer e auxiliar as pessoas na escolha sociedade irá representar melhor o seu objetivo. 
2 METODOLOGIA DE PESQUISA


Abaixo esta descrito a tipologia de pesquisa, a coleta de dados e o tratamento de dados do nosso trabalho acadêmico.

2.1 Tipologia de Pesquisa
Quanto á tipologia essa pesquisa tem característica descritivas. As pesquisas foram realizadas com o intuito de proporcionar maiores esclarecimentos sobre os conceitos abordados.
 2.2 Coleta de dados

A coleta de dados partiu de pesquisas documentais através de legislações especificas, e sites de maneira simples e objetiva.
2.3 Tratamento de Dados
O tratamento de dados será de maneira de demonstrar e analisar os tipos de sociedades empresárias.

3TIPOS DE SOCIEDADES

Nesta parte do trabalho evidenciaremos de Maira rápida e simples todos os tipos de sociedades disponíveis que podem ser utilizadas de acordo com a jurisdição brasileira, lembrando que só poderão ser consideradas empresas se de fato forem registradas em órgão publico competente a tal seja na junta comercial (presente em cada estado da federação ou em cartório no caso de empresas simples).

3.1 Sociedade Limitada 

 
É o tipo de sociedade mais comum utilizado no país. Para que possa ser constituída nescesita-se da integralização de capital distribuído em formas de quotas por meio de moeda vigente da época da integralização, de pelo menos dois sócios que possuam interesse comum no cumprimento da atividade fim da sociedade “affectio societatis”, onde de acordo com o artigo 1.052 do Código Civil a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mantendo o patrimônio dos sócios intactos por quaisquer que sejam as responsabilidades assumidas pela sociedade, além de ser obrigatória a presença da sigla “LTDA” no final da razão social.


É importante ressaltar que a sociedade limitada pode-se enquadrar como:
a) Micro Empresa - possui as mesmas características da empresa limitada, possuindo a diferença que o faturamento anual não poderá ultrapassar o valor de R$ 360.000,00 conter a sigla “ME” no final do nome empresarial como por exemplo: Empresa Y Ltda. – ME”;
b) Empresa de Pequeno Porte - possui as mesmas características da empresa limitada, possuindo a diferença que o faturamento anual deverá ser no mínimo R$ 360.000,00 e não podendo ultrapassar o valor de R$ 3.600.000,00 e deve conter a sigla “EPP” no final do nome empresarial como por exemplo: Empresa Z Ltda. – EPP.
3.2 Micro empreendedor individual

 
Regidos pela Lei complementar nº 123 de 2006, caracteriza-se pela pessoa que deseja trabalhar por conta própria podendo contratar legalmente somente um empregado, também possuirá um CNPJ assim como todos os outros tipos de sociedades, enquadrando-se no SIMPLES NACIONAL.
3.3 Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI)


De acordo com o Art. 980 da Lei nº 12.441, de 2011, é a empresa poderá ser constituída por somente uma pessoa física que participará somente de uma empresa dessa modalidade integralizando o capital que não poderá ser inferior ao valor de 100 salários mínimos vigente na época da integralização e a sigla EIRELI deverá ser informada no final do nome empresarial.

3.4 Simples

Em poucas palavras o Simples é um regime de arrecadação dos impostos das Micro Empresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), onde os mesmos são pagos através de uma única guia chamada Documento de Arrecadação Simples (DAS).
Os impostos que podem ser pagos através do simples são:

a) Imposto de Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ); 
b) Contribuição Social de Lucro Líquido (CSLL);
c) Programa de Integração Social e Programa de Formação do Patrimônio do Serviço Publico (PIS/Pasep);
d)  Contribuição para Financiamento de Segurança Social (Cofins);
e)  Imposto sobre Produto Industrializado (IPI), 
f) Imposto de Contribuição de Mercadorias e Serviços (ICMS);
g)  Imposto Sobre o Serviço (ISS);
h)  Serviço Social do Comércio (SESC);

i)  Serviço Social da Indústria (SESI);

j)  Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI);

k)  Serviço Nacional de Aprendizagem no Comércio (SENAC); e
l) Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (SEBRAE) e demais contribuições sindicais.
Não podem ser recolhidos através do simples os impostos:

a) Imposto sobre Importação (II);

b) Imposto sobre Exportação (IE);

c) Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR);

d) Contribuição Provisória sobre a Movimentação Financeira (CPMF); e 
e) Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
3.5 Sociedade em Comandita Simples


 De acordo com o Capitulo III do código civil a sociedade comandita simples são divididas em sócios comanditados que são aqueles que respondem pelas obrigações sociais da sociedade além de serem responsáveis pela gestão da mesma e os comanditários que são responsáveis somente pela integralização de capital por meio de quotas, devendo estar devidamente explicito no contrato social quem serão os sócios comanditados e comanditários.


No caso de morte do sócio comantitário as quotas ficaram em posse de seus herdeiros. Em caso de ausência dos sócios a sociedade é dissolvida.
3.6 Sociedade em Comandita por Ações


As sociedade em comandita por ações são regidas pelas leis das sociedades anônimas, a Lei 6.404 de 1976. Utilizam os mesmos aspectos da Sociedade em Comandita Simples com diferença que seu capital é dividido em ações, devendo o nome empresarial ser seguido pelas palavras “comantida por ações”.

3.7 Cooperativas 

É uma sociedade de pessoas onde o objetivo é a prestação de serviços, podendo contendo um número ilimitado de cooperados sendo que o controle da mesma é completamente democrático de modo que cada pessoa integrante possui direito a um voto, não sendo permitido a transferência das quotas a terceiros que sejam alheios à sociedade, ainda que por herança.

O retorno das atividades da cooperativa será proporcional ao valor das operações, não estando sujeita à falência. Constitui-se por intermédio da assembléia realizada pelos seus fundadores ou por instrumento público, e sua constituição deve ser registrado na Jun​ta Comercial do estado em que será instalado assim como seus atos.

3.8 Sociedades Anônimas 


Regidas pela Lei n. 6.404/76. Assim como no caso das Limitadas deve ser constituída por no mínimo dois acionistas sendo eles pessoas físicas ou pessoas jurídicas. O Seu capital social é divido em ações de valor único, dividas em 50% ações ordinárias e 50% preferenciais. Devendo conter a sigla “S.A” ou S/A no final do nome empresarial como por exemplo: Empresa Brasileira  S.A.


As sociedades anônimas poder ser abertas ou fechadas. No caso das fechadas as suas ações não podem ser comercializadas abertamente podendo ser transferíveis á terceiros desde que seja decidido por meio de decisão assemblear. As decisões das sociedades anônimas fechadas devem ser votadas e explicitadas em atas de assembléia geral e em sequência registradas na junta comercial.


Já as sociedades anônimas abertas têm a peculiaridade da emissão de valores mobiliários que serão comercializados livremente nas bolsas de valores, desde que a companhia obedeça aos critérios estipulados pela CVM (Comissão de Valores Mobiliários) para tal.

4 TIPOS MAIS COMUNS DE SOCIEDADES EMPRESÁRIAS


Após ter comentado um pouco sobre os tipos de sociedades existentes no Brasil, iremos aprofundar um pouco mais nas sociedades empresárias Microempreendedor Individual, sociedade Limitada e as Sociedades Anônimas.

4.1 Microempreendedor Individual

A nova lei complementar n°. 128/08, altera a lei complementar n°. 123/06, esta lei cria a figura do Microempreendedor Individual – MEI. Através dessa lei surgiu a oportunidade para os trabalhadores informais que antes não eram reconhecidos como empresários, serem formalizados. Trouxe também vários benefícios, com a isenção e redução da carga tributária.

Segundo o portal do empreendedor, microempreendedor é a pessoa física que se legaliza como pequeno empresário, tendo seu rendimento anual máximo no valor de R$ 60.000,00, não podendo ser registrado em outra empresa como sócio ou titular. O microempreendedor poderá registrar apenas um funcionário. 

Conforme o Portal do Empreendedor, o MEI terá o registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídico, podendo assim tirar notas ficais.

4.1.1 Cadastro do Micro Empreendedor Individual


A formalização do Microempreendedor é feita através do site Portal do Empreendedor, de forma gratuita, ou através de auxilio de uma contabilidade optantes pelo simples. Conforme o Art.17 da lei complementar n°. 128/08, essas contabilidades devem fazer a primeira declaração anual do MEI gratuitamente, após declarar a mesma, a contabilidade poderá cobrar honorários. Ao concluir o cadastro através do site, o Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ) e o número de inscrição na Junta comercial serão obtiditos.
4.1.2 Custos do MEI


De acordo com o Portal do Empreendedor, o MEI terá como despesa mensal no valor de R$ 33,90 para a previdência, INSS (Instituto Nacional de Seguridade Social), que corresponde a 5% do valor do salário mínimo, acrescido de R$ 5,00, para o município, caso o MEI seja prestador de serviço ou R$ 1,00 para o Estado, se forem do comércio ou indústria. A geração dessas guias, Documento de Arrecadação do Simples Nacional (DAS), e feita através do site da Receita Federal, no link PGMEI – Programa DAS Microempreendor Individual.

4.1.3 Benefícios

Segundo o Portal do Empreendedor, o Microeempreendedor Individual que está regularizado, possui muitos benefícios, tais como:

a) Cobertura Previdenciária 

· Para o Empreendedor – Auxilio doença, aposentaria por idade, aposentadoria por invalidez, após período de carência de 1 ano, com contribuição de 5% do valor do salário mínimo e auxilio maternidade, após período de carência de 10meses; 

· Para sua família – Auxilio por morte e auxilio reclusão;

b) Contratação de funcionários a menor custo – pode-se contratar um único funcionário pagando de INSS o valor de 3% do salário mínimo ou da categoria do sindicato correspondente, e o funcionário contribuirá com 8% de seu salário;

c) Ausência de Burocracia – o MEI deve fazer uma declaração anual, mas o mesmo deve controla seus gastos mês a mês;

d) Acesso a Serviços Bancários, inclusive Crédito – o empreendedor terá acesso a redes bancárias, principalmente em bancos públicos, com tarifas e taxas de juros mais adequadas;
e) Apoio Técnico no SEBRAE na Organização do Negócio – o SEBRAE possui orientadores para assessorar os Empreendedores, além de possuir cursos e planejamentos de negócio para auxiliar os mesmos;
f) Segurança Jurídica - O Empreendedor Individual é fruto da aprovação, pelo Congresso Nacional, da Lei Complementar 128/08 que foi prontamente sancionada pelo Presidente Lula. O fato de ser uma Lei Complementar dá segurança ao Empreendedor porque ele sabe que as suas regras são estáveis e para serem alteradas necessitam de outra Lei Complementar a ser votada também pelo Congresso Nacional e sancionada pelo Presidente da República, ou seja, há uma grande segurança jurídica de que as regras atuais não serão alteradas facilmente.  (PORTAL DO EMPREEDEDOR) 
4.1.4 Obrigações e Responsabilidades

Segundo o portal do empreendedor, todo dia 20 o Microempreendedor Individual deverá preencher o Relatório Mensal das Receitas do mês anterior. Com essas informações, no final de cada ano, terá que fez feito uma declaração simplificada com o valor de seu faturamento, para ser analisado se o mesmo irá ultrapassar o limite de rendimento permitido de R$ 60.00,00.

4.1.5 Alteração dos dados Cadastrais 


Se os dados cadastrais do registro do MEI estiverem incorretos ou sofrerem alterações, é possível mudar os mesmo através do Portal do Empreendedor na página de “Alteração de dados Cadastrais do MEI”. Para fazer as devidas alterações é preciso possuir um código de acesso, caso a pessoa não o possua, é possível gera-lo através da página no “novo Código de Acesso no Portal do Simples Nacional”. Para gerar o código é preciso ter em mãos o CNPJ, CPF, e o Titulo de Eleitor ou recibo da Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Física dos Exercícios do ano ou do ano anterior, e a data de nascimento. Esse código deve ser guardado, pois futuramente poderá utilizá-lo. 


Com o código em mãos, basta ir à página de “Alteração de Dados Cadastrais” no Portal do Empreendedor e seguir os passos que se pedem. 

4.1.6 Baixa do MEI


Para fazer a baixa do MEI, basta ter em mãos o código de acesso e ir na página de “Solicitação de Baixa do MEI”, no Portal do Empreendedor e seguir os passos que lá pede. 


Antes de fazer à baixa, é preciso conferir se todas as guias que lhe são devidas estão pagas, caso não estejam, deve-se pagar todas as guias primeiro. 

Após a baixa, o procedimento não poderá ser revertido. 

Observação: É importante ressaltar que, após a Baixa da Inscrição do MEI, é obrigatória a entrega da DASN-Simei de extinção (será aberta uma nova janela) relativa ao período do ano em que o MEI esteve ativo. Também é obrigatório efetuar o pagamento dos valores fixos de todos os meses entre a abertura e a baixa do MEI. As guias (DAS) que são utilizadas para o pagamento dos valores fixos mensais devem ser geradas no PGMEI. (PORTAL DO EMPREENDEDO)

4.2 Sociedade Limitada ou Ltda

Sociedade empresarial de responsabilidade limitada, substituída pelo termo sociedade limitada é constituída por quotas de forma igual ou desigual, sendo que por lei é obrigatoriedade de no mínimo de dois sócios na sua formação, onde exerce profissionalmente atividade econômica para circulações de bens e serviços. A sociedade limitada é disciplinada em capítulos pelos artigos 1052 a 1.087 do Código Civil de 2002.

4.2.1 Histórico

A sociedade limitada é o tipo societário mais utilizado no Brasil, sendo mais de 90% das empresas tem este tipo de registro na junta comercial. 

Este tipo de sociedade surgiu em 1892, na Alemanha, com a criação da chamada sociedade de responsabilidade limitada.Logo o novo modelo serviu de inspiração para que outros países adotassem aquele formato de sociedade”. (Bertoldi; Ribeiro, 2009,p.189).

Em meio à complexidade das sociedades anônimas e ilimitadas, acaba sendo muito utilizado pela maioria das empresas e ganha a preferencia dos empresários.

4.2.2 Sucesso Societário

Arazão do sucesso deste tipo de sociedade é devido à limitação da responsabilidade dos sócios e a contratualidade e a simplicidade da sua constituição comparada a constituição da sociedade anônimas e de acordo com a lei 10406/2002 do código civil art.1052 as responsabilidades dos sócios correspondem apenas o capital social constituído e tem como peculiaridade de que cada sócio é responsável de forma restrita ao valor da sua cota, mas todos responde solidariamente pela integralização do capital social. Pode-se o capital ser aumento e reduzido previsto na lei art. 1081 do código civil. Assim resguarda e garante os sócios contra eventuais indesejáveis efeitos patrimoniais.
4.2.3 EnquadramentoTributário

A empresa limitada pode se enquadra nos três perfis existe de tributação, como lucro real, lucro presumido e optante pelo simples nacional, cada uma de acordo com suas próprias características. 

4.2.3.1 Simples Nacional

De acordo com o site da Receita Federal, o Simples Nacional é o sistema integrado de pagamento de imposto, um regime tributário diferenciado e simplificado e favorecido, aplicado às pessoas jurídicas das microempresas(ME) e empresa de pequeno porte (EPP) nos termos definidos na Lei n° 1996, e alterações posteriores, estabelecidos em cumprimento ao que determina o disposto no art. 179 da Constituição Federal de 1988:“Constitui-se em uma forma simplificada e unificada de recolhimento de tributos, por meio de percentuais favorecidos e progressivos, incidentes sobre uma única base de cálculo, a receita bruta”.

Segundo a lei complementar n° 123, de dezembro de 2006, capítulo II da definição de microempresa e empresa de pequeno porte o art. 3,tem-se:

para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei n° 10.406, dejaneiro de 2002 (Código Civil) devidamente registrados no Registro de Empresa Mercantis ou no Registro Civil de pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:

l – no caso da microempresa, aufira,em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais). 

ll – no caso da empresa de pequeno porte,aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a 3.600,000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).. 

lll – no caso das grandes empresas de grande porte estão sujeitos a leis por ações, Lei n° 6.404/76 alterada pela Lei n° 11.638/07, tem como características do seu um valor de R$240.000,000,00 (duzentos e quarenta milhões) ou sua receita bruta anual ultrapassar o valor de R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões) não pode ser do simples nacional,e deve apresentar as mesmas demonstrações que a empresa de sociedade anônima”. (BRASIL, 2006)

4.2.3.1.1 Benefícios por ser optante pelo simples

De acordo com a Receita Federal, em seu site, explica:
- Tributação com alíquotas mais favorecidas e progressivas,de acordo com a receita bruta auferida;

- Recolhimento unificado e centralizado de imposto e contribuições federais, com a utilização de um único DARF (DARF-Simples), podendo, inclusive, incluir impostos estaduais e municipais, quando existirem convênios firmados com essa finalidade; A pessoa jurídica que optar por se inscrever no Simples terá os seguintes

- Cálculo simplificado do valor a ser recolhido apurado com base na aplicação de alíquotas unificadas e progressivas, fixadas em lei, incidentes sobre uma única base, a receita bruta mensal;

- Dispensa da obrigatoriedade de escrituração comercial para fins fiscais, desde que mantenha em boa ordem e guarda, enquanto não decorrido o prazo decadencial e não prescritas eventuais ações, os livros caixas e registros de Inventário, e todos os documentos que serviram de base para a escrituração;

- Uniao, destinadas ao Sesc, ao Senai, ao Senac, ao Sebrae, e seus congêneres, bem assim as relativas ao Salário-educação e a Contribuição Sindical Patronal (IN SRF N° 355, de 2003, art. 5o, § 7o);
- Dispensa a pessoa jurídica da sujeição à retenção na fonte de tributos e contribuições, por parte dos órgãos da administração federal, das autarquias e das fundações federais (Lei n 9.430, de 1996, art.60; IN SRF n 306, de 2003, art. 25, XI);

- Isenção dos rendimentos distribuídos aos sócios e ao titular, na fonte e na declaração de ajuste do beneficiário, exceto os que correspondem a pró-labore, alugueis e serviços prestados, limitado ao saldo do livro caixa, desde que não ultrapasse a Receita Bruta.” (SIMPLES..., 2013)

4.2.3.2 Lucro Presumido

É o regime tributário simplificado para imposto de renda e contribuição social sobre o lucro liquido.

De acordo com o Decreto nº 3000; referente à lei 9718, de 1998; em seu artigo 516, reza o seguinte:

A pessoa jurídica cuja receita bruta total, no ano-calendário anterior, tenha sido igual ou inferior a vinte e quatro milhões de reais, ou a dois milhões de reais multiplicados pelo número de meses de atividade no ano-calendário anterior, quando inferior a doze meses, poderá optar pelo regime de tributação com base no lucro presumido.
§ 1º  A opção pela tributação com base no lucro presumido será definitiva em relação a todo o ano-calendário.

§ 2º  Relativamente aos limites estabelecidos neste artigo, a receita bruta auferida no ano anterior será considerada segundo o regime de competência ou caixa, observado o critério adotado pela pessoa jurídica, caso tenha, naquele ano, optado pela tributação com base no lucro presumido. (BRASIL, 1998).

De acordo com SEBRAE, “no lucro presumido a apuração tanto do imposto de renda como da contribuição é efetuado em período trimestral, encerrados em 31 de março,30 de junho, 30 setembro e 31 de dezembro”. (Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas, 2013).
4.2.3.3 Lucro Real

É o enquadramento para regime de tributação de imposto de renda, o lucro real é o lucro do período de apuração contábil ajustado pelas adições e exclusões com compensações prescritas ou autorizada pela legislação fiscal.

A forma de tributação sob o Lucro Real é pautada nos artigos 246 a 515 do regulamento do Imposto de Renda, no Decreto 3.000/1999.
O Decreto 3.000/1999indica que estão obrigadas à apuração do lucro real as pessoas jurídicas,de acordo com a Lei nº 9.718, de 1998, art. 14;cujaa receita total, no ano-calendário anterior, seja superior , seja superior ao limite de vinte e quatro milhões de reais, ou proporcional ao número de meses do período, quando inferior a doze meses.

4.2.4 Administração

Na administração da limitada a designação do administrador é feita pela(s) pessoa(s) designada(s) no respectivo contrato social ou em assembléia posterior. A designação de administradores não sócios vale por decisão unânime dos sócios, enquanto não estiver o capital integralizado, e de 2/3, no mínimo.

Após a integralização, de acordo com art.1061 e da Redação dada pela Lei n° 12.375 de 2010 do Código Civil,a ser realizada por meio de reunião ou assembleia, cada sócio tem direito a voto proporcional à sua cota e quanto maior for a cota, maior o poder administrativo.

Art. 1.062 O administrador designado em ato separado investir-se-á no cargo mediante termo de posse no livro de atas da administração.

§ 2o Nos dez dias seguintes ao da investidura, deve o administrador requerer seja averbada sua nomeação no registro competente, mencionando o seu nome, nacionalidade, estado civil, residência, com exibição de documento de identidade, o ato e a data da nomeação e o prazo de gestão.

Art. 1.063 O exercício do cargo de administrador cessa pela destituição, em qualquer tempo, do titular, ou pelo término do prazo se, fixado no contrato ou em ato separado, não houver recondução.

§ 1o Tratando-se de sócio nomeado administrador no contrato, sua destituição somente se opera pela aprovação de titulares de quotas correspondentes, no mínimo, a dois terços do capital social, salvo disposição contratual diversa.

§ 2o A cessação do exercício do cargo de administrador deve ser averbada no registro competente, mediante requerimento apresentado nos dez dias seguintes ao da ocorrência.

§ 3o A renúncia de administrador torna-se eficaz, em relação à sociedade, desde o momento em que esta toma conhecimento da comunicação escrita do renunciante; e, em relação a terceiros, após a averbação e publicação.

Art. 1.064 O uso da firma ou denominação social é privativo dos administradores que tenham os necessários poderes.

Art. 1.065 Ao término de cada exercício social, proceder-se-á à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico”. (BRASIL, Código Civil, 2002)

4.2.5 Contrato Social

A sociedade limitada deve ser constituída, escrito lavrado e registrado no órgão competente a junta comercial no cartório de registro civil das pessoas jurídicas.

4.2.6 Aumento do Capital Social

Mediante a vontade dos sócios, os sócios terão preferência na aquisição das novas quotas, modificando o contrato social, através de novos fundos, mediante a subscrição de novas quotas, incorporação dos lucros sociais acumulados ao capital social.

De acordo com o artigo 1081, Código Civil (2002), “decorrido o prazo da preferência, e assumida pelos sócios, ou por terceiros, a totalidade do aumento, haverá reunião ou assembleiados sócios, para que seja aprovada a modificação do contrato”.

4.2.7 Redução do Capital Social 
De acordo com o artigo 1082 do Código Civil:

Pode a sociedade reduzir o capital, mediante a correspondente modificação do contrato:depois de integralizado, se houver perdas irreparáveis; se excessivo em relação ao objeto da sociedade; depois de integralizado, se houver perdas irreparáveis; se excessivo em relação ao objeto da sociedade. (art. 1082 do Código Civil) 
4.2.8 Atos de Assembleia na sociedade limitada

É necessária a aprovação das contas da administração; designação dos administradores, quando não especificado no contrato social, e sua destituição; e modificação do contrato social.É realizada em casos de incorporação, fusão e dissolução da sociedade, ou a cessão do estado de liquidação; a nomeação e a destituição dos liquidantes e o julgamento de suas contas. 

Pedido de concordata é o modo como serão remunerados, quando isso não estiver estabelecido no contrato.
4.2.9 Demonstrações Contábeis Obrigatórias:

Ao fim de cada exercício social é obrigatório as seguintes demonstrações contábeis: 

a) Balanço Patrimonial;

b) Demonstração Resultado do Exercício.

As seguintes demonstrações não são obrigatórias:

a) Demonstração das mutações do patrimônio líquido;
b) Demonstração dos fluxos de caixa.

4.3 Sociedades Anônimas (S/A)


As sociedades anônimas (S/A), também denominadas de companhias, têm o capital social dividido em ações e a responsabilidade dos acionistas é limitada ao preço de emissão das ações subscritas ou adquiridas.


A Lei nº. 11.638/07, alteradora da Lei nº. 6.404/76, trata das sociedades por ações, que se subdividem em sociedade anônima e sociedade em comandita por ações, mas como este último tipo societário encontra-se em extinção, trataremos apenas das sociedades anônimas.

4.3.1 Tipos de Sociedades Anônimas (S/A's)


Estas se subdividem em companhias abertas, companhias fechadas, de capital autorizado e de economia mista.

4.3.1.1 Companhia Aberta


Além dos diversos incentivos fiscais concedidos aos acionistas e à própria companhia, a S/A de capital aberto é favorecida por vantagens quanto à captação de recursos junto ao público, recursos esses que se mostram mais baratos em comparação ao mercado financeiro, além de não haver a obrigação de reembolso.


A captação de recursos é realizada por oferta ao público em geral, e os valores mobiliários são admitidos à negociação em bolsas de valores ou no mercado de balcão (fora das bolsas de valores).


Caracterizando assim, o Código Civil, Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, no artigo 4º que:
§ 2o Nenhuma distribuição pública de valores mobiliários será efetivada no mercado sem prévio registro na Comissão de Valores Mobiliários. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001).

§ 3o A Comissão de Valores Mobiliários poderá classificar as companhias abertas em categorias, segundo as espécies e classes dos valores mobiliários por ela emitidos negociados no mercado, e especificará as normas sobre companhias abertas aplicáveis a cada categoria. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001). (BRASIL, 1976).

4.3.1.2 Companhia Fechada


Tal tipo societário não tem cotação em bolsas de valores. É um tipo de S/A que não recorre à poupança pública para obter recursos financeiros, que são angariados pelos próprios acionistas para a formação de um capital social próprio, o que restringe a atividade empresarial a um pequeno grupo de acionistas. 

4.3.1.3 Companhia de Capital Autorizado


É um tipo de S/A que contém, em seu estatuto, disposição que autoriza o aumento de capital até certo limite sem a necessidade de deliberação autorizada da assembléia geral ou de reforma estatutária.


A legislação possibilita às S/A's estipular a faculdade de prever estatutariamente uma autorização para que o aumento do capital social independa de reforma estatutária, conforme previsto no artigo 168 da Lei no6.404, de 15 de dezembro de 1976:

Art. 168. O estatuto pode conter autorização para aumento do capital social independentemente de reforma estatutária.
§ 1º A autorização deverá especificar:
a) o limite de aumento, em valor do capital ou em número de ações, e

as espécies e classes das ações que poderão ser emitidas;
b) o órgão competente para deliberar sobre as emissões, que poderá ser a assembléia-geral ou o conselho de administração;
c) as condições a que estiverem sujeitas as emissões;
d) os casos ou as condições em que os acionistas terão direito de preferência para subscrição, ou de inexistência desse direito (artigo 172). (BRASIL, 1976).

4.3.1.4 Companhia de Economia Mista


É um tipo de sociedade dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada por lei para exploração de atividade econômica, sob a forma societária de sociedade anônima, cujas ações com direito a voto pertencem, em sua maioria, à União ou outra entidade vinculada ao Estado. 

4.3.2 Obrigação e Responsabilidade


As S/A's têm os seguintes obrigações e/ou órgãos regentes em que se caracterizam por órgãos de definição, execução e fiscalização  de acordo com Mendonça:
a) a assembléia geral dos acionistas (Poder Legislativo);

b) a administração (Poder Executivo); e

c) o Conselho Fiscal. (MENDONÇA, 1959, p.7).


A assembléia geral dos acionistas é um reunião organizada por tais, em que se define poderes de decisão acerca dos negócios relativos ao objetivo da empresa, além de outros assuntos que forem considerados pertinentes.


Anualmente, depois do término do exercício social, haverá uma reunião dos acionistas, que é chamada de Assembléia Geral Ordinária (AGO). Sendo que, quando houver necessidade de convocação de outra assembléia, para decidir assuntos não definidos na AGO, será convocada a Assembléia Geral Extraordinária (AGE). Mas as convocações devem ser feitas de forma pública, mediante anúncios em jornais, conforme definido no estatuto social.


As sociedades anônimas, tanto de capital fechado, quanto de capital aberto, devem publicar as suas demonstrações financeiras no Diário Oficial (Imprensa Oficial) e também em outro jornal de grande circulação; o que se apresenta como uma grande vantagem para as sociedades anônimas, uma vez que gera maior transparência quanto às suas informações, aumentando assim, a credibilidade de tais empresas perante a sociedade e talvez aos futuros acionistas.
4.3.3 Espécies de Sociedades Anônimas


As ações, conforme a natureza dos direitos ou vantagens que são estabelecidas aos seus titulares, dividem-se em ordinárias e preferenciais, conforme definidas abaixo.

4.3.3.1 Ações Ordinárias


São ações comuns, desprovidas de quaisquer restrições, porém não dotadas de privilégio, conferindo ao titular apenas o direito de voto. Confere aos seus titulares os direitos comuns de acionistas, ou seja, direito de voto, de participação nos lucros e perdas da sociedade, sem privilégios ou limitações. Além de serem ações de emissão obrigatória.


No Código Civil, Art. 16, relata que:

Art. 16. As ações ordinárias de companhia fechada poderão ser de classes diversas, em função de:
I - conversibilidade em ações preferenciais; (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997)
II - exigência de nacionalidade brasileira do acionista; ou (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997)
III - direito de voto em separado para o preenchimento de determinados cargos de órgãos administrativos. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997)
Parágrafo único. A alteração do estatuto na parte em que regula a diversidade de classes, se não for expressamente prevista, e regulada, requererá a concordância de todos os titulares das ações atingidas. (BRASIL, 1976).

4.3.3.2 Ações Preferenciais

De conformidade com o que estiver previsto no estatuto social, as ações preferenciais são aquelas que conferem acesso preferencial e algumas vantagens aos seus titulares. Porém as ações preferenciais podem ou não conceder o direito a voto, conforme expresso no Código Civil:

Art. 111. O estatuto poderá deixar de conferir às ações preferenciais algum ou alguns dos direitos reconhecidos às ações ordinárias, inclusive o de voto, ou conferi-lo com restrições, observado o disposto no artigo 109.
§ 1º As ações preferenciais sem direito de voto adquirirão o exercício desse direito se a companhia, pelo prazo previsto no estatuto, não superior a 3 (três) exercícios consecutivos, deixar de pagar os dividendos fixos ou mínimos a que fizerem jus, direito que conservarão até o pagamento, se tais dividendos não forem cumulativos, ou até que sejam pagos os cumulativos em atraso.
§ 2º Na mesma hipótese e sob a mesma condição do § 1º, as ações preferenciais com direito de voto restrito terão suspensas as limitações ao exercício desse direito.
§ 3º O estatuto poderá estipular que o disposto nos §§ 1º e 2º vigorará a partir do término da implantação do empreendimento inicial da companhia. (BRASIL, 1976).

As ações preferenciais poderão ser divididas em classes, e o estatuto da companhia com ações preferenciais declarará as vantagens ou preferências atribuídas a cada classe dessas ações e as restrições a que ficarão sujeitas, e poderá prever o resgate ou a amortização, a conversão de ações de uma classe em ações de outra e em ações ordinárias, e destas em preferenciais, fixando as respectivas condições.

4.3.4 Dissolução da Companhia


A companhia dissolve-se da seguinte forma conforme prescrito no Código Civil:

Art. 206. Dissolve-se a companhia:
I - de pleno direito:
a) pelo término do prazo de duração;
b) nos casos previstos no estatuto;
c) por deliberação da assembléia-geral (art. 136, X);  (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997)
d) pela existência de 1 (um) único acionista, verificada em assembléia-geral ordinária, se o mínimo de 2 (dois) não for reconstituído até à do ano seguinte, ressalvado o disposto no artigo 251;
e) pela extinção, na forma da lei, da autorização para funcionar.
II - por decisão judicial:
a) quando anulada a sua constituição, em ação proposta por qualquer acionista;
b) quando provado que não pode preencher o seu fim, em ação proposta por acionistas que representem 5% (cinco por cento) ou mais do capital social;
c) em caso de falência, na forma prevista na respectiva lei;
III - por decisão de autoridade administrativa competente, nos casos e na forma previstos em lei especial. (BRASIL, 1976).


Após a dissolução, inicia-se a fase de liquidação, na forma prevista no estatuto ou determinada em Assembléia. Em conseguinte, extingue-se a companhia pelo encerramento da liquidação ou pela incorporação ou fusão, e pela cisão com a conversão de todo o patrimônio para outras sociedades.

5 CONCLUSÃO

Com esse trabalho conseguimos compreender melhor as peculiaridades dos tipos de sociedades existentes no Brasil, evidenciando as suas principais características e requisitos mínimos, desde a quantidade mínima de sócios e suas responsabilidades, distribuição do capital, nome empresarial e principalmente as leis que as regem.

 Apesar de não expormos nossa opinião sobre qual o melhor tipo de sociedade, uma vez que cada uma possui especificidades de acordo com  os interesses dos sócios e os objetivos que os mesmos desejam alcançar,deixamos a qualquer outro pesquisador a sugestão de esclarecer a eficácia da enorme quantidade de tipos de sociedades disponíveis. 
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